ANUNCIO DE INICIO DE DISTRIBUIGAO PUBLICA, SOB O REGIME DE GARANTIA FIRME DE COLOCAGAO, DE DEBENTURES SIMPLES, NAO CONVERSIVEIS EM ACOES, DA ESPECIE
QUIROGRAFARIA, COM GARANTIA ADICIONAL FIDEJUSSORIA, EM TRES SERIES, DA 3: EMISSAO DA

CTEMIG

Distribuigéio 5.A.

CEMIG DISTRIBUICAO S.A.

Companhia Aberta — CVM n° 02030-3 - CNPJ/MF n° 06.981.180/0001-16 — NIRE 3130002056-8
Avenida Barbacena, n° 1.200, 17° andar, ala A1, Santo Agostinho
CEP30190-131, Belo Horizonte - MG

Caodigo ISIN da Primeira Série: BRCMGDDBS025

Cadigo ISIN da Segunda Série: BRCMGDDBS033

Codigo ISIN da Terceira Série: BRCMGDDBS041

Classificagdo de Risco: Aal.br, pela Moody’s América Latina

A CEMIG DISTRIBUIGAO S.A., sociedade por agdes com registro de companhia aberta perante a Comisséo de Valores Mobiliarios (“CVM”), subsidiaria integral da Companhia Energética de Minas Gerais —
CEMIG (abaixo qualificada), com sede na Cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, na Avenida Barbacena, n° 1.200, 17° andar, ala A1, Santo Agostinho, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Juridica do
Ministério da Fazenda (“CNPJ/MF”) sob o n° 06.981.180/0001-16 (“Emissora” ou “Companhia”), o BB-Banco de Investimento S.A., institui¢éo financeira autorizada a funcionar pelo BACEN, constituida sob a
forma de sociedade annima de capital fechado, com sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Rua Senador Dantas, n° 105, 36° andar, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 24.933.830/0001- 30 (“BB-
BI”” ou “Coordenador Lider”), a HSBC Corretora de Titulos e Valores Mobilidrios S.A., instituicdo financeira autorizada a funcionar pelo BACEN, constituida sob a forma de sociedade anénima de capital fechado,
com sede na Cidade de S&o Paulo, Estado de Sdo Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, n° 3.064, 2° andar, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 58.229.246/0001- 10 (“HSBC”) e 0 Banco Votorantim S.A., instituicdo
financeira autorizada a funcionar pelo BACEN, constituida sob a forma de sociedade andnima de capital fechado, com sede na Cidade de Sdo Paulo, Estado de Sao Paulo, na Avenida das Nagdes Unidas, n° 14.171,
Torre A, 18° andar, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 59.588.111/0001-03 (“Votorantim” e, em conjunto com o BB-BI e com 0 HSBC, “Coordenadores™), nos termos do disposto no artigo 52 da Instrugéo da Comissao
de Valores Mobiliarios (“CVM?™) n° 400, de 29 de dezembro de 2003, conforme alterada (“Instrucdo CVM 4007), na Instrugédo da CVM n° 471, de 8 de agosto de 2008, conforme alterada (“Instrugdo CVM 471”),
no convénio celebrado entre a CVM e a ANBIMA - Associacéo Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiro e de Capitais (“Convénio CVM-ANBIMA” e “ANBIMA”, respectivamente), em 20 de agosto de
2008, conforme alterado, no Cédigo ANBIMA de Regulagdo e Melhores Préticas para as Atividades Conveniadas e no aviso ao mercado publicado em 23 de janeiro de 2013 (“Aviso ao Mercado”), vém a publico
comunicar o inicio da distribuicdo publica de 2.160.000 (dois milhdes cento e sessenta mil) debéntures simples, néo conversiveis em acdes, da espécie quirografaria, em trés séries, sendo 410.817 (quatrocentas e dez
mil, oitocentas e dezessete) Debéntures da Primeira Série, 1.095.508 (um milhdo, noventa e cinco mil, quinhentas e oito) Debéntures da Segunda Série e 653.675 (seiscentas e cinquenta e trés mil, seiscentas e setenta e
cinco) Debéntures da Terceira Série da terceira emissdo da Companhia, todas nominativas e escriturais, com valor nominal unitario de R$ 1.000,00 (mil reais) na Data de Emissdo (“Oferta” ou “Emissdo” e

“Debéntures”, respectivamente), perfazendo o valor total de
R$2.160.000.000,00

(dois bilhdes, cento e sessenta milhdes de reais)

1. AUTORIZAGOES SOCIETARIAS: 1.1. Autorizagdes da Emissora - Em reunido do Conselho de Administragdo da Emissora realizada em 17 de janeiro de 2013 (“RCA da Emiss&o”), foram deliberadas: (a) a
aprovacao da Emisséo, bem como de seus termos e condicdes; e (b) a autorizacao a Diretoria da Companhia para praticar todos os atos necessérios a efetivagéo das deliberagdes consubstanciadas na RCA da Emisséo,
incluindo a celebracéo de todos os documentos indispensaveis & concretizagdo da Emissdo, dentre os quais a Escritura de Emissdo, tudo em conformidade com o disposto no artigo 59 da Lei n° 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Acoes”). A ata da RCA da Emissao foi devidamente arquivada na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais (“JUCEMG”) e publicada no Diario
Oficial do Estado de Minas Gerais e no jornal “O Tempo”, nos termos da Lei das Sociedades por Agdes. 1.2. Autorizagdo da Garantidora - Em reunido do Conselho de Administracdo da Companhia Energética de
Minas Gerais — CEMIG (“Garantidora”) realizada em 17 de janeiro de 2013 (“RCA da Garantia”), foi aprovada a prestacéo da Fianca, pela Garantidora, conforme previsto na alinea “d” do artigo 17 de seu Estatuto
Social. A ata da RCA da Garantia foi devidamente arquivada na JUCEMG e publicada no Diério Oficial do Estado de Minas Gerais e no jornal “O Tempo”, nos termos da Lei das Sociedades por Acdes. 2.
ESCRITURA DE EMISSAO: As Debéntures serdo emitidas de acordo com os termos e condigBes constantes do “Instrumento Particular de Escritura da Terceira Emissdo de Debéntures Simples, N&o Conversiveis
em Acdes, da Espécie Quirografaria, em até Trés Séries, para Distribuigdo Publica, da CEMIG DISTRIBUIGAO S.A.”, celebrado em 18 de janeiro de 2013 entre a Emissora e a GDC PARTNERS SERVICOS
FIDUCIARIOS DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA., na qualidade de agente fiduciario representando a comunhao dos titulares de Debéntures (“Agente Fiduciario” e
“Debenturistas”, respectivamente), com a interveniéncia anuéncia da Garantidora (“Escritura de Emissdo”). A Escritura de Emisséo foi devidamente registrada: (i) na JUCEMG; (ii) no 1° Oficio do Registro de
Titulos e Documentos de Belo Horizonte; e (iii) no 3° Oficio do Registro de Titulos e Documentos do Rio de Janeiro. A Escritura de Emisséo foi aditada por forga do “Primeiro Aditamento ao Instrumento Particular de
Escritura da Terceira Emissdo de Debéntures Simples, Nao Conversiveis em Acdes, da Espécie Quirografaria, em até Trés Séries, para Distribui¢éo Publica, da Cemig Distribuicdo S.A.” (“Aditamento a Escritura de
Emissdo”), de forma a refletir a quantidade e a remuneracao de cada uma das séries da Emisséo definidas por meio do Procedimento de Bookbuilding. O Aditamento a Escritura de Emisséo foi registrado na JUCEMG,
e ser4 registrado (i) no 1° Oficio do Registro de Titulos e Documentos de Belo Horizonte; e (ii) no 3° Oficio do Registro de Titulos e Documentos do Rio de Janeiro. 3. REGISTRO DA OFERTA: A distribuicdo
publica das Debéntures da Primeira Série foi registrada junto a CVM sob o Registro n° CVM/SRE/DEB/2013/008, concedido em 07 de margo de 2013; a distribui¢do publica das Debéntures da Segunda Série foi
registrada junto & CVM sob o Registro n° CVM/SRE/DEB/2013/009, concedido em 07 de margo de 2013; e a distribuicdo ptblica das Debéntures da Terceira Série foi registrada junto a CVM sob o Registro n®
CVM/SRE/DEB/2013/010, concedido em 07 de marco de 2013, na forma da Lei n® 6.385, de 7 de dezembro de 1976, conforme alterada, da Lei das Sociedades por A¢des, da Instrucdo CVM 400, da Instrucdo da CVM
471, do Convénio CVM-ANBIMA e das demais disposices legais, regulamentares e autorregulatérias aplicaveis. 4. CARACTERISTICAS DA EMISSAQ: 4.1. Namero da Emisséo - A Oferta contempla a terceira
emisséo para distribuicdo publica de debéntures da Emissora. 4.2. Valor Total da Emisséo - O valor total da Emisséo sera de R$ 2.160.000.000,00 (dois bilhes, cento e sessenta milhdes de reais), na Data de Emissao
(“Valor Total da Oferta™), ja considerando as Debéntures Suplementares e as Debéntures Adicionais. 4.3. Quantidade de Debéntures e Nimero de Séries - 4.3.1. A Emisséo sera composta de 2.160.000 (dois
milhdes, cento e sessenta mil) Debéntures, ja considerando as Debéntures Suplementares e as Debéntures Adicionais. A quantidade de Debéntures emitida foi definida de acordo com a demanda das Debéntures pelos
investidores, conforme apurado em Procedimento de Bookbuilding, nos termos do item 4.6 abaixo. 4.3.2. A Emissao seré realizada em 3 (trés) séries, sendo as debéntures objeto da Oferta distribuidas no ambito da
primeira série doravante denominadas “Debéntures da Primeira Série”, as debéntures objeto da Oferta distribuidas no ambito da segunda série doravante denominadas “Debéntures da Segunda Série”, as
debéntures objeto da Oferta distribuidas no &mbito da terceira série doravante denominadas “Debéntures da Terceira Série” e, as Debéntures da Primeira Série, as Debéntures da Segunda Série e as Debéntures da
Terceira Série, em conjunto, doravante denominadas “Debéntures”. Serdo emitidas 410.817 (quatrocentas e dez mil, oitocentas e dezessete) Debéntures da Primeira Série, 1.095.508 (um milhdo, noventa e cinco mil,
quinhentas e oito) Debéntures da Segunda Série e 653.675 (seiscentas e cinquenta e trés mil, seiscentas e setenta e cinco) Debéntures da Terceira Série. A existéncia e a quantidade de Debéntures alocada a cada série da
Emisséo foram definidas de acordo com a demanda das Debéntures pelos investidores, conforme apurado em Procedimento de Bookbuilding, em sistema de vasos comunicantes, nos termos do item 4.6 abaixo. 4.4.
Garantia Fidejusséria - Em garantia do fiel, pontual e integral pagamento das Debéntures, a Garantidora prestou garantia fidejusséria solidaria em favor dos Debenturistas, representados pelo Agente Fiduciario
(“Fianga™), obrigando-se, por meio da Escritura de Emissao e na melhor forma de direito, como devedora solidaria e principal pagadora de todos os valores devidos pela Emissora nos termos da Escritura de Emisséo,
até a final liquidacdo das Debéntures, bem como dos encargos moratérios aplicaveis e das demais obrigagdes pecunidrias previstas na Escritura de Emisséo, inclusive, mas ndo limitado, aquelas devidas ao Agente
Fiduciério, nos termos do artigo 822 da Lei n® 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme alterada (“Caédigo Civil”). A Garantidora expressamente renunciou aos beneficios de ordem, direitos e faculdades de
exoneracdo de qualquer natureza previstos nos artigos 333, paragrafo Unico, 366, 821, 827, 830, 834, 835, 837, 838 e 839, todos do Cddigo Civil. 4.5. Destinacdo dos Recursos - 4.5.1. Os recursos liquidos obtidos
pela Emissora por meio da integralizacdo das Debéntures serdo destinados da seguinte forma e na seguinte proporcéo: (i) aproximadamente 31% (trinta e um por cento) para o resgate das 64 Notas Promissorias da 52
Emisséo da Emissora, emitidas em 02 de julho de 2012, pelo seu valor nominal unitério de R$10.000.000,00, na respectiva data de emissao, acrescido de juros remuneratdrios correspondentes a 104,08% da Taxa DI
Over, incidente sobre o valor nominal unitério de cada nota promisséria comercial, desde a data de emiss&o até a data do efetivo resgate antecipado; (ii) aproximadamente 28% (vinte e oito por cento) para o resgate das
60 Notas Promissorias da 6% Emissédo da Emissora, emitidas em 21 de dezembro de 2012, pelo seu valor nominal unitério, de R$10.000.000,00, na respectiva data de emisséo, acrescido de juros remuneratérios
correspondentes a: (a) 102,50% da Taxa DI Over, incidente sobre o valor nominal unitario de cada nota promisséria comercial, desde a data de emissdo até o 120° dia contado a partir da data de emisséo; e (b) 103,0%
da Taxa DI Over, incidente sobre o valor nominal unitario de cada nota promisséria comercial, no periodo entre o 120° dia contado a partir da data de emisséo e a data do efetivo resgate; e (iii) o saldo remanescente,
equivalente a aproximadamente 41% (quarenta e um por cento) dos recursos liquidos obtidos pela Emissora por meio da integralizacdo das Debéntures sera utilizado para investimento em obras destinadas a ampliar,
renovar e melhorar a estrutura de distribuicdo de energia elétrica da Emissora. 4.5.2. Caso os recursos liquidos obtidos pela Emissora por meio da integralizacdo das Debéntures ndo sejam suficientes para que a
Emissora cumpra com a destinacéo dos recursos prevista no item 4.5.1 acima, a Emissora podera utilizar recursos proprios para tanto. 4.6. Procedimento de Bookbuilding (Coleta de Intencdes de Investimento) -
4.6.1. Os Coordenadores organizaram procedimento de coleta de intengdes de investimento, nos termos dos paragrafos 1° e 2° do artigo 23 e do artigo 44 da Instrucdo CVM 400, sem recebimento de reservas, sem lotes
minimos ou méximos, para verificacdo, junto aos investidores, da demanda pelas Debéntures em diferentes niveis de taxa de juros (“Procedimento de Bookbuilding”), de forma a definir a emissao das Debéntures de
cada uma das séries da Emissdo e, tendo sido confirmada a emissdo das Debéntures da Primeira Série, das Debéntures da Segunda Série e das Debéntures da Terceira Série, para definir, de comum acordo com a
Emissora: (i) a quantidade de Debéntures alocada a cada série da Emisséo, nos termos da Clausula 3.7.1.1 da Escritura de Emissao; (ii) a taxa final dos Juros Remuneratdrios da Primeira Série, nos termos da Clausula
4.2.2 da Escritura de Emissdo; (iii) a taxa final dos Juros Remuneratdrios da Segunda Série, nos termos da Clausula 4.3.2 da Escritura de Emisséo; e (iv) a taxa final dos Juros Remuneratérios da Terceira Série, nos
termos da Clausula 4.3.3 da Escritura de Emissao. 4.6.2. O nimero de Debéntures alocado a cada série da Emisséo foi definido de acordo com a demanda das Debéntures pelos investidores, conforme apurado no
Procedimento de Bookbuilding, observado que a alocagéo das Debéntures entre as séries da Emissdo ocorreu no sistema de vasos comunicantes. 4.6.3. Ao final do Procedimento de Bookbuilding, a Emissora ratificou a
emissdo das Debéntures da Primeira Série, das Debéntures da Segunda Série e das Debéntures da Terceira Série, bem como a remuneracéo e a quantidade de Debéntures de cada uma das séries da Emisséo, por meio do
Aditamento & Escritura de Emisséo, sem a necessidade de nova aprovagéo societaria pela Emissora ou de realizagédo de Assembleia Geral de Debenturistas, nos termos da RCA da Emisséo. 4.6.4. Participaram-do
Procedimento de Bookbuilding os investidores do publico alvo da Oferta, incluindo (i) acionistas, controladores ou administradores da Emissora; (ii) controladores ou administradores de quaisquer dos Coordenadores;
(iii) outras pessoas vinculadas a Oferta; ou (iv) cdnjuges, companheiros, ascendentes, descendentes ou colaterais até o segundo grau de qualquer uma das pessoas referidas nas alineas (i) a (iii) acima (em conjunto,
“Pessoas Vinculadas”). Como foi verificado excesso de demanda superior a 1/3 (um tergo) das Debéntures, ndo foi permitida a colocagéo de Debéntures junto a investidores que fossem Pessoas Vinculadas, sendo as
intengdes de investimento apresentadas por investidores que fossem Pessoas Vinculadas automaticamente canceladas, nos termos do artigo 55 da Instrugdo CVM 400. 4.6.5. Conforme previsto no paragrafo tnico do



artigo 55 da Instrucdo CVM 400, a vedacéo de colocagéo disposta no artigo 55 da Instrugdo CVM 400 néo se aplica ao Banco BTG Pactual S.A., instituicdo financeira contratada para atuar como formador de mercado
da Emisséo, uma vez que o direito de subscrever e a quantidade méxima de valores mobiliarios a ser subscrita foram divulgados no Prospecto Preliminar, conforme previsto no paragrafo tnico do artigo 55 da Instrucéo
CVM 400. Os potenciais investidores devem estar cientes de que a participacdo de investidores que sejam considerados Pessoas Vinculadas no Procedimento de Bookbuilding pode ter promovido ma
formacéo na taxa de remuneracéo final das Debéntures e pode ter um impacto adverso na liquidez das Debéntures no mercado secundario. Para informagdes adicionais, os potenciais investidores devem
ler o fator de risco “A participacdo de investidores na Oferta que sejam considerados Pessoas Vinculadas pode ter promovido ma formacéao na taxa de remuneragéo final das Debéntures, bem como pode
ter um impacto adverso na liquidez das Debéntures no mercado secundario” na secdo “Fatores de Risco da Oferta”, na pagina 81 do Prospecto Definitivo. 4.7. Aumento da Oferta - A quantidade de
Debéntures inicialmente ofertada foi aumentada conforme a seguir: (i) nos termos do artigo 24 da Instrucdo CVM 400, a quantidade de Debéntures inicialmente ofertada, sem considerar as Debéntures Adicionais, foi
acrescida em 15% (quinze por cento), ou seja, em 240.000 (duzentas e quarenta mil) Debéntures suplementares (“Debéntures Suplementares™), destinadas a atender excesso de demanda constatado no decorrer da
Oferta, conforme opcédo outorgada pela Emissora aos Coordenadores no Contrato de Distribuicédo e exercida pelos Coordenadores em comum acordo com a Emissora, sendo que 45.600 (quarenta e cinco mil e
seiscentas) Debéntures Suplementares serdo Debéntures da Primeira Série, 122.400 (cento e vinte e duas mil e quatrocentas) Debéntures Suplementares serdo Debéntures da Segunda Série e 72.000 (setenta e duas mil)
Debéntures Suplementares serdo Debéntures da Terceira Série. As Debéntures Suplementares emitidas passaram a integrar o conceito de “Debéntures” e, conforme o caso, de “Debéntures da Primeira Série”,
“Debéntures da Segunda Série” ou “Debéntures da Terceira Série”; e (ii) nos termos do paréagrafo 2° do artigo 14 da Instrucdo CVM 400, a Emissora aumentou a quantidade de Debéntures com relagéo a quantidade
inicialmente ofertada, sem considerar as Debéntures Suplementares, em 20% (vinte por cento), ou seja, em 320.000 (trezentas e vinte mil) Debéntures adicionais (“Debéntures Adicionais™), sem a necessidade de novo
pedido de registro @ CVM, sendo que 60.800 (sessenta mil e oitocentas) Debéntures Adicionais serdo Debéntures da Primeira Série, 163.200 (cento e sessenta e trés mil e duzentas) Debéntures Adicionais serdo
Debéntures da Segunda Série e 96.000 (noventa e seis mil) Debéntures Adicionais serdo Debéntures da Terceira Série. As Debéntures Adicionais emitidas passaram a integrar o conceito de “Debéntures” e, conforme o
caso, de “Debéntures da Primeira Série”, “Debéntures da Segunda Série” ou “Debéntures da Terceira Série”. 4.8. Banco Liquidante e Escriturador Mandatério - O banco liquidante e escriturador mandatério das
Debéntures é o Banco Bradesco S.A., institui¢do financeira com sede na Cidade de Osasco, Estado de Séo Paulo, na Cidade de Deus, s/n°, bairro Vila Yara, inscrita no CNPJ/MF sob n® 60.746.948/0001-12 (“Banco
Liquidante” e “Escriturador Mandatario”, sendo que essas definices incluem qualquer outra instituicdo que venha a suceder o Banco Liquidante e/ou Escriturador Mandatério na prestacdo dos servigos previstos
neste item). 4.9. Regime de Colocagéo - 4.9.1. As Debéntures serdo objeto de distribuiéo ptblica, sob o regime de garantia firme de colocagéo, no prazo de até 30 (trinta) dias contados da data da publicagédo do
Andncio de Inicio (“Prazo de Colocacéo™), observados os termos do “Contrato de Coordenacdo, Colocacdo e Distribuicdo Plblica, em Regime de Garantia Firme de Colocacéo, de Debéntures Simples, Nao
Conversiveis em Agdes, da Espécie Quirografaria, em até Trés Séries, da Terceira Emissdo da Cemig Distribuicdo S.A.” (“Contrato de Distribuigdo™). 4.9.2. A garantia firme de colocagéo sera exercida pelos
Coordenadores até o valor total da Emissdo, exclusivamente por meio da subscricdo das Debéntures alocadas para a Primeira Série e devera ser exercida pela Taxa Maxima da Primeira Série, observados os termos e
condicdes previstos na Clausula VI do Contrato de Distribuicdo, ndo estando, portanto, os Coordenadores obrigados a exercer a garantia firme de colocagdo com relagédo as Debéntures da Segunda Série e/ou as
Debéntures da Terceira Série. As Debéntures Suplementares e/ou as Debéntures Adicionais, caso emitidas, seréo distribuidas sob o regime de melhores esforcos de colocacao pelos Coordenadores. 4.10. Registro para
Distribuicdo e Negociagdo - As Debéntures foram devidamente registradas para (a) distribuicdo no mercado primério por meio do (i) MDA - Médulo de Distribuicdo de Ativos (“MDA”), administrado e
operacionalizado pela CETIP S.A. - Mercados Organizados (“CETIP”), sendo a distribuicdo liquidada financeiramente por meio da CETIP, e/ou (ii) do DDA - Sistema de Distribuicdo de Ativos (“DDA”),
administrado e operacionalizado pela BM&FBOVESPA S.A. - Bolsa de Valores, Mercadorias e Futuros (“BM&FBOVESPA™), sendo a distribuicéo liquidada financeiramente por meio da BM&FBOVESPA,; e (b)
negociagéo no mercado secundario, prioritariamente com a utilizacdo de mecanismos que permitam o direito de interferéncia de terceiros, por meio (i) do CETIP 21 — Titulos e Valores Mobiliarios (“CETIP 217”),
administrado e operacionalizado pela CETIP, sendo as negociagdes liquidadas financeiramente e as Debéntures custodiadas eletronicamente na CETIP, e/ou (ii) do Sistema BOVESPA FIX (“BOVESPA FIX”),
administrado e operacionalizado pela BM&FBOVESPA, sendo as negociacdes liquidadas financeiramente e as Debéntures custodiadas eletronicamente na BM&FBOVESPA. 4.11. Plano de Distribuig&o - Observadas
as disposicdes da regulamentagéo aplicavel, os Coordenadores deverdo realizar a distribuicéo pUblica das Debéntures conforme plano de distribuicdo adotado em consonancia com o disposto no paragrafo 3° do artigo
33 da Instrugdo CVM 400, de forma a assegurar: (i) que o tratamento conferido aos investidores seja justo e equitativo; (ii) a adequacdo do investimento ao perfil de risco de seus respectivos clientes; e (iii) que
quaisquer duvidas por parte dos investidores possam ser esclarecidas por pessoa designada pelos Coordenadores. O plano de distribuico foi fixado nos seguintes termos: (i) respeitado o disposto na Instrugdo CVM
400, anteriormente a obtengéo do registro da Oferta junto a CVM, os Coordenadores disponibilizaram ao publico o Prospecto Preliminar, precedido da publicagdo do Aviso ao Mercado, ndo havendo, contudo,
recebimento pelos Coordenadores de reservas de subscricdo de Debéntures. Foi realizado o “Road Show” conforme determinado pelos Coordenadores de comum acordo com a Emissora, durante o qual foi distribuido
0 Prospecto Preliminar; (ii) apos a realizacdo do “Road Show” e conforme determinado pelos Coordenadores de comum acordo com a Emissora, os Coordenadores deram inicio ao Procedimento de Bookbuilding,
conforme previsto no item 4.6 acima; (iii) encerrado o Procedimento de Bookbuilding, os Coordenadores consolidaram as propostas dos investidores para subscri¢do das Debéntures, alocando, inclusive, o niimero de
Debéntures em cada série da Emisséo; (iv) uma vez determinada a remuneracéo final das Debéntures, os documentos relativos a Oferta foram reapresentados a CVM; (v) ap6s a obtencéo do registro da Oferta na CVM,
estd sendo publicado este Anlncio de Inicio; (vi) ndo sera concedido qualquer tipo de desconto pelos Coordenadores aos investidores interessados em adquirir as Debéntures; (vii) ndo havera preferéncia para
subscricao das Debéntures pelos atuais acionistas da Emissora; (viii) ndo existiréo reservas antecipadas, nem lotes minimos ou méximos de subscricéo das Debéntures; (ix) o publico alvo da Oferta é aquele descrito no
item 4.13 abaixo; (x) os Coordenadores envidardo seus melhores esforcos para que as Debéntures da Segunda Série e/ou Debéntures da Terceira Série sejam subscritas e integralizadas por, no minimo, 10 (dez)
investidores por série, com participagéo individual maxima de 20% (vinte por cento) do valor total da respectiva série, j& consideradas as Debéntures Suplementares e as Debéntures Adicionais que sejam efetivamente
emitidas, em atendimento ao Cédigo ANBIMA de Regulagéo e Melhores Préticas para o Novo Mercado de Renda Fixa, datado de 9 de marco de 2012 (“Cédigo ANBIMA de Renda Fixa™); e (xi) os representantes de
venda das institui¢des participantes do consdrcio de distribuicdo deverdo receber exemplar dos prospectos preliminar e definitivo, com informagdes minimas sobre a Emissora e a Oferta, nos termos da Instru¢cdo CVM
400 (“Prospecto Preliminar”, “Prospecto Definitivo” e conjuntamente “Prospectos™), para leitura obrigatéria e a fim de que suas duvidas possam ser esclarecidas por pessoa designada pelo Coordenador Lider. Ndo
obstante o disposto no item (x) acima, caso as Debéntures da Segunda Série e/ou as Debéntures da Terceira Série ndo sejam subscritas e integralizadas por, no minimo, 10 (dez) investidores por série, ou caso a
participacdo individual de qualquer investidor seja superior a 20% (vinte por cento) do valor total da respectiva série, a série da Emissdo que ndo observar tais requisitos ndo contara com o Selo ANBIMA do Novo
Mercado de Renda Fixa, aplicando-se o disposto na Clausula 6.2.4 da Escritura de Emisséo. Caso as Debéntures da Segunda Série e/ou das Debéntures da Terceira Série deixem, a qualquer momento e por qualquer
razdo, de ser registradas no Novo Mercado de Renda Fixa, a Emissora deixara de ser obrigada a observar as obrigacdes estabelecidas no Cédigo ANBIMA de Renda Fixa, inclusive com relacdo ao Resgate Antecipado
Obrigatorio previsto no item 3.25 abaixo e na Clausula V1 da Escritura de Emisséo, continuando, porém, a Emissora, obrigada a recomprar as Debéntures daqueles investidores que assim o desejarem em razéo da perda
do registro no Novo Mercado de Renda Fixa, conforme previsto no inciso X do artigo 4° do Cédigo ANBIMA de Renda Fixa. Para mais informacdes sobre o plano de distribuicdo das Debéntures, vide a secdo
“Informagoes Relativas a Oferta - Condicdes do Contrato de Distribuicao — Plano de Distribuicdo” do Prospecto Definitivo. 4.12. Cancelamento, Suspensdo, Revogacédo ou Alteracdes dos Termos e Condices da
Oferta - 4.12.1. Na hipétese da Oferta ser cancelada, revogada ou suspensa, tal fato devera ser imediatamente divulgado ao menos pelos mesmos meios utilizados para a divulgacdo deste Antncio de Inicio e do Aviso
a0 Mercado. Os investidores que ja tenham aceitado a Oferta, no caso de sua suspensdo, terdo o direito de revogar sua aceitagio em até 5 (cinco) Dias Uteis contados da respectiva comunicagdo. Teréo direito a
restituico integral, sem adicdo de juros ou correcdo monetéria e com dedugéo dos valores relativos aos tributos e encargos incidentes, se existentes, do valor dado em contrapartida as Debéntures, no prazo de 5 (cinco)
Dias Uteis de sua manifestago, em conformidade com os termos do Contrato de Distribuicdo e dos Prospectos: (a) todos os investidores que ja tenham aceitado a Oferta, na hipotese de seu cancelamento ou revogagao;
e (b) os investidores que tenham revogado a sua aceitacdo no prazo acima mencionado, na hipétese de suspensdo da Oferta. 4.12.1.1. O disposto no item 4.12.1 acima se aplica, também, conforme o caso, aos
investidores que condicionarem sua adeséo a distribuicdo publica das Debéntures quando da assinatura dos respectivos boletins de subscricdo, caso essa condi¢do néo seja satisfeita quando do encerramento da
distribuicéo publica das Debéntures. 4.12.2. Havendo, a juizo da CVM, alteracéo substancial, posterior e imprevisivel nas circunstancias de fato existentes quando da apresentacéo do pedido de registro de distribuicio
ou que o fundamentem, acarretando aumento relevante dos riscos assumidos pela Emissora e inerentes a propria Oferta, a CVM podera acolher pleito de modificagdo ou revogacédo da Oferta, o qual presumir-se-a
deferido caso néo haja manifestagdo da CVM em sentido contrario no prazo de 10 (dez) dias Uteis, contado do seu protocolo na CVM. Tendo sido deferida a modificagéo, a CVM podera, por sua propria iniciativa ou a
requerimento da Emissora, prorrogar o prazo da oferta por até 90 (noventa) dias. E sempre permitida a modificacéo da Oferta para melhora-la em favor dos investidores ou para rentincia a condigio da Oferta
estabelecida pela Emissora, conforme previsto no paragrafo 3° do artigo 25 da Instrugdo CVM 400. 4.12.3. A eventual modificacdo dos termos e condicbes da Emisséo e das Debéntures, nos termos do disposto no
Contrato de Distribuicdo, devera ser divulgada imediatamente ao menos pelos mesmos meios utilizados para a divulgacao deste Andncio de Inicio e do Aviso ao Mercado, e os Coordenadores deverao se acautelar e se
certificar, no momento do recebimento das aceitacdes da Oferta, de que o manifestante esta ciente de que a Oferta original foi alterada e de que tem conhecimento das novas condigdes. Nesta hipétese, os investidores
que ja tiverem aderido a Oferta deverdo ser comunicados diretamente a respeito da alteragio dos termos e condicdes das Debéntures, para que confirmem, no prazo de 5 (cinco) Dias Uteis do recebimento da
comunicagdo, o interesse em manter a declaracdo de aceitagéo, presumida a manutengdo em caso de siléncio. Caso apds notificados os investidores decidam revogar sua aceitagdo da Oferta, deverdo ser estes
restituidos, sem adig&o de juros ou correcdo monetéria e com deducéo dos valores relativos aos tributos e encargos incidentes, se existentes, do valor dado em contrapartida as Debéntures, no prazo de 5 (cinco) Dias
Uteis contados de sua manifestagdo. 4.12.4. No caso de restituigdo de valores nos termos acima descritos, os investidores deverdo fornecer um recibo de quitagdo aos Coordenadores referente aos valores restituidos.
4.13. Publico Alvo - O publico alvo da Oferta é composto por investidores residentes, domiciliados ou com sede no Brasil, clubes de investimento, fundos de investimento, carteiras administradas, entidades
administradoras de recursos de terceiros registradas na CVM, entidades autorizadas a funcionar pelo BACEN, condominios destinados & aplicacdo em carteiras de titulos e valores mobiliarios registrados na CVM e/ou
na BM&FBOVESPA, fundos de penséo, entidades abertas ou fechadas de previdéncia complementar e de capitalizacéo e seguradoras, bem como investidores considerados institucionais ou qualificados, nos termos da
Instrugdo CVM n° 409, de 18 de agosto de 2004, conforme alterada, levando-se sempre em conta o perfil de risco dos destinatérios da Oferta. 5. CARACTERISTICAS DAS DEBENTURES: 5.1. Data de Emisséo -
Para todos os fins e efeitos, a data de emissao das Debéntures sera o dia 15 de fevereiro de 2013 (“Data de Emisséo”). 5.2. Conversibilidade - As Debéntures serdo simples, ou seja, ndo conversiveis em acdes. 5.3.
Espécie - As Debéntures serdo da espécie quirografaria. 5.4. Tipo e Forma - As Debéntures serdo nominativas e escriturais, sem a emisséo de cautelas ou certificados. 5.5. Valor Nominal Unitério - O valor nominal
unitario das Debéntures serd de R$ 1.000,00 (mil reais), na Data de Emissao (“Valor Nominal Unitério™). 5.6. Prazo e Data de Vencimento - As Debéntures da Primeira Série terdo prazo de vencimento de 5 (cinco)
anos a contar da Data de Emisséo, com vencimento em 15 de fevereiro de 2018 (“Data de Vencimento da Primeira Série”). As Debéntures da Segunda Série terédo prazo de vencimento de 8 (oito) anos a contar da
Data de Emissdo, com vencimento em 15 de fevereiro de 2021 (“Data de Vencimento da Segunda Série”). As Debéntures da Terceira Série teréio prazo de vencimento de 12 (doze) anos a contar da Data de Emisséo,
com vencimento final em 15 de fevereiro de 2025 (“Data de Vencimento da Terceira Série”). Na Data de Vencimento da Primeira Série, na Data de Vencimento da Segunda Série e na Data de Vencimento da
Terceira Série, a Emissora se obriga a proceder a liquidagdo das Debéntures da Primeira Série, das Debéntures da Segunda Série e das Debéntures da Terceira Série, respectivamente, que ainda estiverem em circulacéo,
com o seu consequente cancelamento. A liquidagéo das Debéntures aqui referida sera realizada pela Emissora da seguinte forma: (i) as Debéntures da Primeira Série serdo liquidadas pelo seu Valor Nominal Unitério,
acrescido dos Juros Remuneratorios da Primeira Série; (ii) as Debéntures da Segunda Série seréo liquidadas pelo seu Saldo do Valor Nominal Unitario acrescido da Remuneragéo da Segunda Série; e (iii) as Debéntures
da Terceira Série serdo liquidadas pelo seu Saldo do Valor Nominal Unitério, acrescido da Remuneracéo da Terceira Série. 5.7. Remuneracdo das Debéntures da Primeira Série - As Debéntures da Primeira Série
serdo remuneradas de acordo com o disposto a seguir. 5.7.1. Atualizacdo Monetaria: O Valor Nominal Unitario das Debéntures da Primeira Série ndo sera atualizado. 5.7.2. Juros Remuneratdrios: Sobre o Valor
Nominal Unitario das Debéntures da Primeira Série incidirdo juros remuneratdrios correspondentes a 100% (cem por cento) da variacdo acumulada das taxas médias diérias dos DI — Depésitos Interfinanceiros de um
dia, over extragrupo, na forma percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis, calculadas e divulgadas diariamente pela CETIP, no informativo diario disponivel em sua pagina na Internet
(http://www.cetip.com.br) (“Taxa DI Over”), capitalizada de um spread ou sobretaxa de 0,69% (sessenta e nove centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis (“Juros
Remuneratérios da Primeira Série”), conforme definido no Procedimento de Bookbuilding. Os Juros Remuneratérios da Primeira Série serdo calculados em regime de capitalizacdo composta de forma pro rata
temporis por Dias Uteis decorridos, desde a Data de Emiss&o (ou desde a Data de Pagamento dos Juros Remuneratérios da Primeira Série imediatamente anterior, conforme o caso) até a data de seu efetivo pagamento,
e deverdo ser pagos em cada Data de Pagamento dos Juros Remuneratérios da Primeira Série (ou na data da liquidacdo antecipada resultante do vencimento antecipado das Debéntures da Primeira Série em razéo da
ocorréncia de um dos Eventos de Inadimplemento). Os Juros Remuneratdérios da Primeira Série serdo calculados com base na formula constante da Clausula 4.2.2.3 da Escritura de Emisséo. 5.8. Remuneragéo das
Debéntures da Segunda Série e das Debéntures da Terceira Série - As Debéntures da Segunda Série e as Debéntures da Terceira Série serdo remuneradas de acordo com o disposto a seguir. 5.8.1. Atualizagéo
Monetaria: O Valor Nominal Unitario (ou o Saldo do Valor Nominal Unitério, conforme aplicavel) das Debéntures da Segunda Série e o Valor Nominal Unitario (ou o Saldo do Valor Nominal Unitério, conforme



aplicavel) das Debéntures da Terceira Série serdo atualizados pela variagdo acumulada do indice Nacional de Pregos ao Consumidor Amplo (“IPCA”), apurado e divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatistica (“IBGE™), desde a Data de Emissao (ou desde a Data de Amortizagéo da Segunda Série ou desde a Data de Amortizacéo da Terceira Série, conforme o caso, imediatamente anterior) até a data de seu efetivo
pagamento (“Atualizacdo Monetaria”), sendo o produto da Atualizacdo Monetéria automaticamente incorporado ao Valor Nominal Unitério (ou ao Saldo do Valor Nominal Unitario, conforme aplicavel) das
Debéntures da Segunda Série ou ao Valor Nominal Unitario (ou ao Saldo do Valor Nominal Unitario, conforme aplicavel) das Debéntures da Terceira Série, conforme o caso. A Atualizacdo Monetéria para as
Debéntures da Segunda Série e a Atualizagdo Monetéria para as Debéntures da Terceira Série serdo pagas, juntamente com o Valor Nominal Unitario, na periodicidade prevista nos subitens 5.9.2 e 5.9.3 abaixo (ou na
data da liquidagéo antecipada resultante (i) do vencimento antecipado das Debéntures da Segunda Série ou das Debéntures da Terceira Série, conforme o caso, em razdo da ocorréncia de um dos Eventos de
Inadimplemento, ou (ii) do resgate antecipado em razdo da ocorréncia de um dos Eventos de Resgate Obrigatério, para as Debéntures da Segunda Série ou para as Debéntures da Terceira Série, conforme o caso, cujos
titulares venham a solicitar o Resgate Antecipado Obrigatério). A Atualizacdo Monetéria para as Debéntures da Segunda Série e para as Debéntures da Terceira Série sera calculada conforme a férmula constante da
Clausula 4.3.1.2 da Escritura de Emisséo. 5.8.2. Juros Remuneratérios da Segunda Série: Sobre o Valor Nominal Unitério (ou sobre o Saldo do Valor Nominal Unitério, conforme o caso) das Debéntures da Segunda
Série, atualizado pela Atualizagdo Monetéria, incidirdo juros remuneratérios correspondentes ao percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis, de 4,70% (quatro inteiros e setenta centésimos por
cento), conforme definidos no Procedimento de Bookbuilding (“Juros Remuneratérios da Segunda Série” e, em conjunto com a Atualizagdo Monetéaria, “Remuneracdo da Segunda Série”). Os Juros
Remuneratérios da Segunda Série serdo calculados em regime de capitalizagdo composta de forma pro rata temporis por Dias Uteis decorridos, desde a Data de Emisso (ou desde a Data de Pagamento dos Juros
Remuneratérios da Segunda Série imediatamente anterior, conforme o caso) até a data de seu efetivo pagamento, e deverdo ser pagos em cada Data de Pagamento dos Juros Remuneratérios da Segunda Série (ou na
data da liquidagéo antecipada resultante (i) do vencimento antecipado das Debéntures da Segunda Série em razdo da ocorréncia de um dos Eventos de Inadimplemento, ou (ii) do resgate antecipado em razéo da
ocorréncia de um dos Eventos de Resgate Obrigatorio, para as Debéntures da Segunda Série cujos titulares solicitem o Resgate Antecipado Obrigatério). Os Juros Remuneratdrios da Segunda Série seréo calculados
com base na férmula constante da Clausula 4.3.4 da Escritura de Emisséo. 5.8.3. Juros Remuneratérios da Terceira Série: sobre o Valor Nominal Unitario (ou sobre o Saldo do Valor Nominal Unitario, conforme o
caso) das Debéntures da Terceira Série, atualizado pela Atualizago Monetéria, incidirdo juros remuneratérios correspondentes a um percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis, de 5,10%
(cinco inteiros e dez centésimos por cento), conforme definidos no Procedimento de Bookbuilding (“Juros Remuneratérios da Terceira Série” e, em conjunto com a Atualizacdo Monetéria, “Remuneracgéo da
Terceira Série™). Os Juros Remuneratérios da Terceira Série serdo calculados em regime de capitalizagio composta de forma pro rata temporis por Dias Uteis decorridos, desde a Data de Emissdo (ou desde a Data de
Pagamento dos Juros Remuneratérios da Terceira Série imediatamente anterior, conforme o caso) até a data de seu efetivo pagamento, e deverédo ser pagos em cada Data de Pagamento dos Juros Remuneratdrios da
Terceira Série (ou na data da liquidacdo antecipada resultante (i) do vencimento antecipado das Debéntures da Terceira Série em razdo da ocorréncia de um dos Eventos de Inadimplemento, ou (ii) do resgate
antecipado em razdo da ocorréncia de um dos Eventos de Resgate Obrigatério, para as Debéntures da Terceira Série cujos titulares solicitem o Resgate Antecipado Obrigatério). Os Juros Remuneratérios da Terceira
Série serdo calculados com base na férmula constante da Cléusula 4.3.4 da Escritura de Emissao. 5.9. Amortizacdo do Valor Nominal Unitario - 5.9.1. O Valor Nominal Unitério das Debéntures da Primeira Série
sera integralmente pago em uma Unica parcela, na Data de Vencimento da Primeira Série. 5.9.2. O Valor Nominal Unitario das Debéntures da Segunda Série sera amortizado em 3 (trés) parcelas anuais e consecutivas,
devidamente atualizadas pela Atualizacdo Monetéria, a partir do 6° (sexto) ano contado da Data de Emisséo, conforme tabela a seguir (cada uma dessas datas, uma “Data de Amortizagao da Segunda Série™):

Datas da Amortizacdo Definigdo da fragdo do Valor Nominal Unitério a ser Amortizado(*)
15 de fevereiro de 2019 33,00%
15 de fevereiro de 2020 33,00%
15 de fevereiro de 2021 34,00%

(*) O Valor Nominal Unitario aqui apresentado é referenciado a Data de Emissao e devera ser atualizado monetariamente nos termos da Escritura de Emisséo.

5.9.3. O Valor Nominal Unitério das Debéntures da Terceira Série serd amortizado em 4 (quatro) parcelas anuais e consecutivas, devidamente atualizadas pela Atualizagdo Monetéria, a partir do 9° (nono) ano contado
da Data de Emisséo, conforme tabela a seguir (cada uma dessas datas, uma “Data de Amortizacdo da Terceira Série”):

Datas da Amortizacéo Definicdo da fragdo do Valor Nominal Unitario a ser Amortizado(*)
15 de fevereiro de 2022 25,00%
15 de fevereiro de 2023 25,00%
15 de fevereiro de 2024 25,00%
15 de fevereiro de 2025 25,00%

(*) O Valor Nominal Unitario aqui apresentado é referenciado a Data de Emissao e devera ser atualizado monetariamente nos termos da Escritura de Emisséo.

5.10. Periodicidade de Pagamento dos Juros Remuneratdrios - 5.10.1. Os Juros Remuneratérios da Primeira Série serdo pagos anualmente, a partir da Data de Emissdo, sempre no dia 15 do més de fevereiro de cada
ano, sendo o primeiro pagamento devido em 15 de fevereiro de 2014 e o Gltimo pagamento na Data de Vencimento da Primeira Série (cada uma dessas datas, uma “Data de Pagamento dos Juros Remuneratérios da
Primeira Série”). 5.10.2. Os Juros Remuneratorios da Segunda Série serdo pagos anualmente, a partir da Data de Emisso, sempre no dia 15 do més de fevereiro de cada ano, sendo o primeiro pagamento devido em
15 de fevereiro de 2014 e o Gltimo pagamento na Data de Vencimento da Segunda Série (cada uma dessas datas, uma “Data de Pagamento dos Juros Remuneratérios da Segunda Série”). 5.10.3. Os Juros
Remuneratérios da Terceira Série serdo pagos anualmente, a partir da Data de Emissdo, sempre no dia 15 do més de fevereiro de cada ano, sendo o primeiro pagamento devido em 15 de fevereiro 2014 e o Gltimo
pagamento na Data de Vencimento da Terceira Série (cada uma dessas datas, uma “Data de Pagamento dos Juros Remuneratérios da Terceira Série”). 5.11. Local de Pagamento - Os pagamentos a que fizerem
jus as Debéntures serdo efetuados pela Emissora no respectivo vencimento, conforme datas previstas na Escritura de Emisséo, utilizando-se, conforme o caso: (i) os procedimentos adotados pela CETIP, para as
Debéntures custodiadas eletronicamente na CETIP; (ii) os procedimentos adotados pela BM&FBOVESPA, para as Debéntures custodiadas na BM&FBOVESPA,; e/ou (iii) os procedimentos adotados pelo Banco
Liquidante, para as Debéntures que néo estejam vinculadas a CETIP ou a BM&FBOVESPA (“Local de Pagamento”). 5.12. Prorrogagdo dos Prazos - Considerar-se-80 prorrogados 0s prazos referentes ao
pagamento de qualquer obrigagdo decorrente da Escritura de Emissdo por quaisquer das Partes, até o 1° (primeiro) Dia Util subsequente, se a data do vencimento coincidir com dia em que néo haja expediente bancario
no Local de Pagamento, sem qualquer acréscimo aos valores a serem pagos, ressalvados os casos cujos pagamentos devam ser realizados pela CETIP ou pela BM&FBOVESPA, hipétese em que somente havera
prorrogacdo quando a data de pagamento coincidir com feriado nacional, sabado, domingo, feriado bancario ou feriado no municipio de Sao Paulo. 5.13. Encargos Moratérios - Sem prejuizo do disposto na Clausula
VII da Escritura de Emisséo, caso a Emissora deixe de efetuar quaisquer pagamentos de quaisquer quantias devidas aos Debenturistas nas datas em que sdo devidos, tais pagamentos devidos e ndo pagos continuaréo
sujeitos a eventual remuneracdo incidente sobre os mesmos e ficardo sujeitos, ainda, a: (i) multa moratéria convencional, irredutivel e de natureza compensatéria, de 2% (dois por cento) sobre o valor devido e ndo
pago; e (ii) juros de mora ndo compensatérios calculados a taxa de 1% (um por cento) a0 més; ambos calculados sobre 0 montante devido e ndo pago. Os encargos moratorios ora estabelecidos incidirdo desde o efetivo
descumprimento da obrigagéo respectiva até a data do seu efetivo pagamento, independentemente de aviso, notificacdo ou interpelacéo judicial ou extrajudicial. 5.14. Decadéncia dos Direitos aos Acréscimos - O ndo
comparecimento do Debenturista para receber o valor correspondente a quaisquer das obrigaces pecuniérias devidas pela Emissora, nas datas previstas na Escritura de Emisséo, ou em comunicado publicado pela
Emissora, ndo Ihe dara direito ao recebimento de qualquer remuneracéo adicional e/ou encargos moratérios no periodo relativo ao atraso no recebimento, sendo-lhe, todavia, assegurados os direitos adquiridos até a data
do respectivo vencimento. 5.15. Preco de Subscricdo - 5.15.1. As Debéntures da Primeira Série serdo subscritas e integralizadas, no mercado primario, pelo seu Valor Nominal Unitario, acrescido dos Juros
Remuneratérios da Primeira Série, calculados pro rata temporis desde a Data de Emissdo até a Data de Integralizacdo, de acordo com o disposto no item 5.7 acima, considerando-se 8 (oito) casas decimais, sem
arredondamento (“Prego de Subscricdo da Primeira Série”). 5.15.2. As Debéntures da Segunda Série serdo subscritas e integralizadas, no mercado primario, pelo seu Valor Nominal Unitario atualizado, acrescido da
Remuneragéo da Segunda Série, calculada pro rata temporis desde a Data de Emissao até a Data de Integralizacdo, de acordo com o disposto no item 5.8 acima, considerando-se 8 (oito) casas decimais, sem
arredondamento (“Prego de Subscricéo da Segunda Série™). 5.15.3. As Debéntures da Terceira Série serdo subscritas e integralizadas, no mercado primério, pelo seu Valor Nominal Unitério atualizado, acrescido da
Remuneragéo da Terceira Série, calculada pro rata temporis desde a Data de Emissdo até a Data de Integralizagdo, de acordo com o disposto no item 5.8 acima, considerando-se 8 (oito) casas decimais, sem
arredondamento (“Prego de Subscricdo da Terceira Série”). 5.15.4. Caso, até a data de subscri¢&o e integralizacdo das Debéntures da Segunda Série e das Debéntures da Terceira Série, ndo haja divulgagéo do IPCA
do més imediatamente anterior, sera utilizado para célculo do Valor Nominal Unitario atualizado das Debéntures da Segunda Série e do Valor Nominal Unitario atualizado das Debéntures da Terceira Série a tltima
projecéo de IPCA, conforme acordado pelo Comité de Acompanhamento Macroecondmico da ANBIMA ou, na falta dessa projecdo da ANBIMA, o altimo IPCA oficialmente divulgado, ndo sendo devidas quaisquer
compensagdes financeiras entre a Emissora e os Debenturistas se e quando o IPCA que seria aplicavel for divulgado. 5.16. Prazo e Forma de Subscricéo e Integralizagdo - As Debéntures poderdo ser subscritas a
qualquer tempo, dentro do Prazo de Colocagéo, com integralizacdo a vista, no ato da subscricdo (“Data de Integralizagdo™) e em moeda corrente nacional, pelo Preco de Subscri¢do da Primeira Série, pelo Preco de
Subscricdo da Segunda Série ou pelo Preco de Subscrigédo da Terceira Série, conforme o caso, de acordo com as normas de liquidacao e procedimentos aplicaveis pela CETIP e/ou pela BM&FBOVESPA, conforme
aplicavel. 5.17. Repactuagéo - As Debéntures néo estardo sujeitas a repactuagéo. 5.18. Publicidade - Todos os atos e decisdes a serem tomados decorrentes desta Emissao que, de qualquer forma, vierem a envolver
interesses dos Debenturistas, deverdo ser obrigatoriamente comunicados na forma de avisos (“Avisos aos Debenturistas™), e publicados no Diério Oficial do Estado de Minas Gerais e no jornal “O Tempo”, sendo que
0 aviso ao mercado nos termos do artigo 53 da Instrugdo CVM 400, o Andncio de Inicio, o Anlincio de Encerramento e eventuais convocacdes aos Debenturistas também foram/serao publicados no jornal “Valor
Econémico — Edicdo Nacional”, bem como divulgados na pagina da Emissora na rede mundial de computadores — Internet (http://ri.cemig.com.br/static/ptb/cemig_distribuicao.asp). 5.19. Certificados de Debéntures
- A Emissora ndo emitira certificados de Debéntures. Para todos os fins de direito, a titularidade das Debéntures serd comprovada pelo extrato emitido pelo Escriturador Mandatério. Adicionalmente, sera reconhecido
como comprovante de titularidade das Debéntures, o extrato, em nome do Debenturista, emitido pela CETIP, para as Debéntures custodiadas eletronicamente na CETIP. Para as Debéntures custodiadas na
BM&FBOVESPA, sera emitido, pela BM&FBOVESPA, extrato de custédia em nome do Debenturista, que igualmente sera reconhecido como comprovante de titularidade. 5.20. Liquidez e Estabilizacéo - Com o
objetivo de assegurar a liquidez das Debéntures, sera contratado o Banco BTG Pactual S.A. para atuar como formador de mercado da Emisséo, garantindo spread entre o prego de compra e o de venda das Debéntures,
que ndo devera ser superior a (i) 0,30% (trinta centésimos por cento) ao ano para as Debéntures da Primeira Série, (ii) 0,50% (cinquenta centésimos por cento) ao ano para as Debéntures da Segunda Série e (iii) 0,70%
(setenta centésimos por cento) ao ano para as Debéntures da Terceira Série, por um prazo de, pelo menos, 12 (doze) meses, em atendimento ao Cédigo ANBIMA de Renda Fixa. O Banco BTG Pactual S.A. teré seu
direito de subscricéo limitado a quantidade méxima de 5.000 (cinco mil) Debéntures de cada série, sendo que a respectiva instituicdo financeira devera adquirir as Debéntures observadas as taxas finais de remuneracéo
das respectivas Debéntures estabelecidas durante o Procedimento de Bookbuilding. 5.21. Imunidade de Debenturistas - Caso qualquer Debenturista goze de algum tipo de imunidade ou isencéo tributéria, este devera
encaminhar ao Banco Liquidante e a Emissora, no prazo minimo de 10 (dez) Dias Uteis de antecedéncia em relacdo a data prevista para recebimento de valores relativos as Debéntures, documentagio comprobatdria
dessa imunidade ou isengéo tributéria, sendo certo que, caso o Debenturista ndo envie referida documentacdo, a Emissora fara as retencdes dos tributos previstos em lei. 5.22. Fundo de Amortizagéo - N&o serd
constituido fundo de amortizacéo para a presente Emissao. 5.23. Direito de Preferéncia - N&o havera direito de preferéncia para subscri¢cédo das Debéntures pelos atuais acionistas da Emissora. 5.24. Classificagéo de
Risco - Foi contratada como agéncia de classificacdo de risco da Oferta a Moody’s América Latina (“Agéncia de Classificacdo de Risco™), que atribuiu rating “Aal.br” as Debéntures. 5.25. Resgate Antecipado
Facultativo Total ou Parcial, Resgate Antecipado Obrigatério ou Parcial e Aquisi¢do Facultativa - 5.25.1. N&o havera resgate antecipado facultativo (total ou parcial) das Debéntures, ndo podendo, portanto, a
Emissora recomprar, a seu exclusivo critério, as Debéntures de qualquer das séries durante toda a sua vigéncia. 5.25.2. Caso, a qualquer momento durante a vigéncia das Debéntures da Segunda Série e/ou das
Debéntures da Terceira Série, ocorra qualquer Evento de Resgate Obrigatério (conforme definidos na Clausula VI da Escritura de Emissdo), os Debenturistas da Segunda Série e/ou os Debenturistas da Terceira Série



que assim desejarem poderdo solicitar & Emissora o resgate antecipado das Debéntures da Segunda Série e/ou das Debéntures da Terceira Série em Circulagdo de sua titularidade, conforme o caso, mediante
comunicagao escrita nesse sentido (“Solicitacdo de Resgate Antecipado™) a ser enviada a Emissora, com c6pia para 0 Agente Fiduciério, em até 15 (quinze) dias contados da divulgacéo do Aviso aos Debenturistas
acerca da ocorréncia do Evento de Resgate Obrigatdrio, ficando a Emissora obrigada a efetuar o resgate de tais Debéntures da Segunda Série e/ou Debéntures da Terceira Série em até 15 (quinze) dias contados do
recebimento da respectiva Solicitagdo de Resgate Antecipado, sendo certo que todas as Debéntures dos Debenturistas que tenham solicitado o Resgate Antecipado Obrigatério serdo resgatados em uma Unica data,
mediante o pagamento do Valor Nominal Unitario (ou do Saldo do Valor Nominal Unitério, conforme o caso) das Debéntures da Segunda Série e/ou Debéntures da Terceira Série a serem resgatadas acrescido da
Remuneragéo da Segunda Série ou da Remuneragéo da Terceira Série, conforme aplicével (“Resgate Antecipado Obrigatdrio™), nos termos da Clausula 6.2 da Escritura de Emisséo. 5.25.2.1. O Resgate Antecipado
Obrigatério somente podera ocorrer com relagéo a totalidade das Debéntures da Segunda Série e/ou das Debéntures da Terceira Série em circulaco de titularidade do Debenturista solicitante. 5.25.2.2. Caso ocorra o
Resgate Antecipado Obrigatorio de quaisquer Debéntures custodiadas eletronicamente no MDA, no CETIP 21 ou no BOVESPA FIX, (i) a CETIP ou a BM&FBOVESPA, conforme o caso, deveréo ser notificadas pela
Emissora sobre o referido Resgate Antecipado Obrigatério com antecedéncia minima de 2 (dois) Dias Uteis da Data do Resgate Antecipado Obrigatdrio, por meio de envio de correspondéncia contendo o “de acordo”
do Agente Fiduciario; e (ii) o respectivo Resgate Antecipado Obrigatério seguiré os procedimentos adotados pela CETIP ou pela BM&FBOVESPA, conforme o caso. 5.25.3. Observado o disposto no item 5.25.4
abaixo, a Emissora poderd, a seu exclusivo critério e a qualquer momento, no que se refere as Debéntures da Primeira Série em Circulacéo, e ap6s 2 (dois) anos contados da Data de Emissdo, no que se refere
Debéntures da Segunda Série em Circulagéo e as Debéntures da Terceira Série em Circulacao, observado o disposto no paragrafo 3° do artigo 55 da Lei das Sociedades por A¢des, adquirir Debéntures em Circulacéo,
as quais poderédo ser canceladas, permanecer na tesouraria da Emissora ou ser novamente colocadas no mercado, conforme as regras expedidas pela CVM, devendo tal fato constar do relatério da administragéo e das
demonstracdes financeiras da Emissora. As Debéntures adquiridas pela Emissora para permanéncia em tesouraria nos termos deste item 5.25.3, se e quando recolocadas no mercado, fardo jus a mesma remuneragao das
demais Debéntures em Circulagéo de sua mesma série da Emissao. 5.25.4. Sem prejuizo do disposto no item 5.25.3 acima, a Emissora podera adquirir Debéntures da Segunda Série em Circulagéo e/ou Debéntures da
Terceira Série em Circulacdo, durante os primeiros 24 (vinte e quatro) meses contados da Data de Emissao, desde que respeitado o limite maximo de 5% (cinco por cento) do valor total da respectiva série da Emisséo.
Seréo considerados no célculo desse limite as aquisicdes de Debéntures em Circulacdo da respectiva série da Emisséo realizadas por todas as entidades que compdem o Conglomerado Econdmico-Financeiro da
Emissora. Considerar-se-a “Conglomerado Econémico-Financeiro da Emissora” a Emissora, seus controladores (diretos ou indiretos), suas controladas e coligadas (diretas ou indiretas) e sociedades sob controle
comum. 5.26. Vencimento Antecipado - 5.26.1. Sdo considerados eventos de inadimplemento, acarretando o vencimento antecipado das Debéntures e, sujeito ao disposto nos itens 5.26.2 e 5.26.3 abaixo, a imediata
exigibilidade do pagamento, pela Emissora, do Valor Nominal Unitério (ou do Saldo do Valor Nominal Unitario, conforme aplicavel) de cada Debénture, acrescido dos Juros Remuneratérios da Primeira Série, da
Remuneragéo da Segunda Série e/ou da Remuneracdo da Terceira Série (conforme o caso), calculados pro rata temporis desde a Data de Emissdo ou desde a Data de Pagamento dos Juros Remuneratdrios
imediatamente anterior, conforme o caso, até a data de seu efetivo pagamento, além dos demais encargos devidos nos termos da Escritura de Emissao, independentemente de aviso, notificacdo ou interpelagdo judicial
ou extrajudicial, quaisquer dos seguintes eventos (cada um deles, um “Evento de Inadimplemento™): (i) decretagédo de faléncia, ou dissolugéo e/ou liquidagédo da Emissora e/ou da Garantidora, ou pedido de
recuperacéo judicial ou extrajudicial ou faléncia formulado pela Emissora e/ou pela Garantidora, ou ainda, qualquer evento analogo que caracterize estado de insolvéncia da Emissora e/ou da Garantidora, nos termos da
legislacéo aplicavel; (ii) falta de cumprimento pela Emissora e/ou pela Garantidora de qualquer obrigagdo pecuniaria relacionada as Debéntures; (iii) vencimento antecipado de qualquer obrigacédo pecuniaria da
Emissora e/ou da Garantidora decorrente de inadimplemento em obrigacdo de pagar qualquer valor individual ou agregado superior a R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhdes de reais) ou seu equivalente em outras
moedas, em razdo de inadimpléncia contratual ou néo; (iv) término, por qualquer motivo, de quaisquer dos contratos de concessdo dos quais a Emissora e/ou a Garantidora sejam parte, e que representem,
separadamente ou em conjunto, um valor superior ao equivalente a 30% (trinta por cento) da receita operacional liquida da Emissora e/ou da Garantidora, conforme o caso, constante de suas Ultimas demonstragdes
financeiras a época, sendo que, no caso da Garantidora, esse percentual sera calculado com relagéo ao resultado consolidado da Garantidora; (v) protesto legitimo de titulos contra a Emissora e/ou contra a Garantidora,
cujo valor global ultrapasse R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhdes de reais) ou seu equivalente em outras moedas, salvo se o protesto tiver sido efetuado por erro ou ma-fé de terceiro, desde que validamente
comprovado pela Emissora e/ou pela Garantidora, conforme o caso, bem como se for suspenso, cancelado ou ainda se forem prestadas garantias em juizo, em qualquer hipétese, no prazo maximo de 30 (trinta) dias
contados da data em que for recebido aviso escrito enviado pelo Agente Fiduciario a Emissora; (vi) falta de cumprimento pela Emissora e/ou pela Garantidora, conforme o caso, de qualquer obrigacdo néo pecuniaria
prevista na Escritura de Emissdo, ndo sanada em 30 (trinta) dias, contados da data em que for recebido aviso escrito enviado pelo Agente Fiduciario & Emissora; (vii) se a Emissora e/ou a Garantidora, conforme o caso,
deixar de pagar, na data de vencimento, ou ndo tomar as medidas legais e/ou judiciais requeridas para o ndo pagamento, de qualquer divida ou qualquer outra obrigacéo pagavel pela Emissora e/ou pela Garantidora,
conforme o caso, segundo qualquer acordo ou contrato da qual seja parte como mutuéria ou garantidora, envolvendo quantia igual ou superior a R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhGes de reais) ou seu equivalente em
outras moedas; (viii) privatizacao, fusdo, liquidagéo, dissolucéo, extincdo, cisdo ou qualquer outra forma de reorganizacéo societaria que implique reducéo do capital social da Emissora e/ou da Garantidora, salvo se
por determinacéo legal ou regulatdria, ou ainda se ndo provocar a alteragéo do rating da emissdo para uma nota inferior a “Aa3.br” fornecida pela Moody’s América Latina ou classificacdo equivalente emitida por
outra agéncia de classificacdo de risco a ser contratada pela Emissora; e/ou (ix) transformagéo da Emissora em sociedade limitada. 5.26.1.1. Para fins do disposto no subitem (viii) acima, entende-se por privatizacéo a
hipétese na qual: (i) a Garantidora, atual controladora direta da Emissora, deixe de deter, direta ou indiretamente, o equivalente a, pelo menos, 50% (cinquenta por cento) mais uma acéo do total das acbes
representativas do capital votante da Emissora; e/ou (ii) 0 Governo do Estado de Minas Gerais, atual controlador da Garantidora, deixe de deter, direta ou indiretamente, o equivalente a, pelo menos, 50% (cinquenta por
cento) mais uma agéo do total das acdes representativas do capital votante da Garantidora. 5.26.2. Ocorrendo quaisquer dos Eventos de Inadimplemento previstos nos subitens (i), (ii) e (iii) do item 5.26.1 acima, as
Debéntures tornar-se-80 automaticamente vencidas, aplicando-se o disposto no item 5.26.5 abaixo, independentemente de aviso ou notificagao, judicial ou extrajudicial, devendo o Agente Fiduciario, no entanto, enviar
imediatamente a Emissora comunicagéo escrita informando a ciéncia de tal acontecimento. 5.26.3. Na ocorréncia de quaisquer dos demais Eventos de Inadimplemento que ndo sejam aqueles previstos no item 5.26.2
acima, o Agente Fiduciario devera convocar, dentro de 48 (quarenta e oito) horas da data em que tomar conhecimento da ocorréncia de qualquer dos referidos eventos, Assembleia Geral de Debenturistas para cada
série da Emisséo, visando a deliberar acerca da ndo declaragédo de vencimento antecipado das Debéntures, observado o procedimento de convocacéo previsto na Clausula X da Escritura de Emisséo e o quorum
especifico estabelecido no subitem 5.26.3.2 abaixo. A Assembleia Geral de Debenturistas aqui prevista podera também ser convocada pela Emissora, na forma da Clausula 10.1 da Escritura de Emissdo. 5.26.3.1. O
Agente Fiduciario devera enviar imediatamente a Emissora comunicacéo escrita informando acerca das deliberacdes tomadas na Assembleia Geral de Debenturistas referida no item 5.26.3 acima. 5.26.3.2. Se, em
qualquer das Assembleias Gerais de Debenturistas referidas no item 5.26.3 acima, os Debenturistas detentores de, no minimo, 2/3 (dois ter¢os) das Debéntures da Primeira Série em Circulacéo, os Debenturistas da
Segunda Série detentores de, no minimo, 2/3 (dois tergos) das Debéntures da Segunda Série em Circulagéo e/ou os Debenturistas da Terceira Série detentores de, no minimo, 2/3 (dois tergos) das Debéntures da
Terceira Série em Circulacdo, conforme aplicavel, determinarem que o Agente Fiduciario ndo declare o vencimento antecipado das Debéntures da Primeira Série, das Debéntures da Segunda Série e/ou das Debéntures
da Terceira Série, conforme o caso, o Agente Fiduciério ndo declarara o vencimento antecipado de tais Debéntures. 5.26.4. Adicionalmente ao disposto nos itens 5.26.3 e 5.26.3.2 acima, na hipétese de néo instalagdo
da Assembleia Geral de Debenturistas de qualquer série da Emisséo, por falta de quorum, o Agente Fiduciario devera declarar antecipadamente vencidas todas as obrigagdes decorrentes das Debéntures daquela série da
Emisséo, devendo enviar imediatamente & Emissora comunicagéo escrita informando tal acontecimento, aplicando-se o disposto no item 5.26.5 abaixo. 5.26.5. Observado o disposto acima e nos demais documentos da
Emisséo (especialmente na Clausula VIl da Escritura de Emissdo), em caso de vencimento antecipado das Debéntures da Primeira Série, das Debéntures da Segunda Série e/ou das Debéntures da Terceira Série,
conforme o caso, a Emissora e/ou a Garantidora obriga(m)-se a resgatar a totalidade das Debéntures da Primeira Série, das Debéntures da Segunda Série e/ou das Debéntures da Terceira Série (conforme aplicavel),
com o seu consequente cancelamento, obrigando-se aos pagamentos previstos no item 5.26.1 acima, além dos demais encargos devidos nos termos da Escritura de Emissdo, em até 3 (trés) Dias Uteis contados do
recebimento, pela Emissora, da comunicagao escrita referida nos itens 5.26.2, 5.26.3.1 e 5.26.4 deste Antncio de Inicio. 5.26.5. Para fins de verificagdo do cumprimento das obrigacdes constantes da Clausula V11 da
Escritura de Emissdo, todos os valores de referéncia em Reais (R$) dela constantes deverdo ser corrigidos pela variagdo do IGP-M, ou na sua falta ou impossibilidade de aplicacéo, pelo indice oficial que vier a
substitui-lo, a partir da data de assinatura da Escritura de Emissdo. 5.27. Demais Caracteristicas - Nesta data as demais caracteristicas das Debéntures encontram-se descritas na Escritura de Emissao e no Prospecto
Definitivo. 6. INADEQUAGAO DA OFERTA: O investimento nas Debéntures ndo ¢ adequado a investidores que (i) ndo tenham profundo conhecimento dos riscos envolvidos na operagio ou que nio tenham acesso
a consultoria especializada; (ii) necessitem de liquidez com relacdo as Debéntures a serem adquiridas, tendo em vista que a negociacdo de debéntures no mercado secundério brasileiro é restrita; e/ou (iii) nédo estejam
dispostos a correr o risco de crédito de empresa do setor plblico e/ou do setor de energia. Os investidores devem ler as se¢des relativas a “Fatores de Risco” do Prospecto Definitivo e do Formulario de Referéncia a ele
incorporado por referéncia, antes de aceitar a Oferta. 7. CRONOGRAMA INDICATIVO DA OFERTA: Segue abaixo um cronograma indicativo dos principais eventos da Oferta a partir da publicagédo deste
Anlncio de Inicio e da disponibilizacdo do Prospecto Definitivo nesta data:

(E)rdem dos Eventos Data prevista )
ventos

1. Data de Inicio da Oferta 11/03/2013

2. Data de Liquidac&o Financeira das Debéntures da Primeira Série 13/03/2013

3. Data de Liquidacéo Financeira das Debéntures da Segunda Série 14/03/2013

. Data de Liquidac&o Financeira das Debéntures da Terceira Série 15/03/2013

5. Data de Publicacdo do Antincio de Encerramento da Oferta 19/03/2013

@ Todas as datas previstas sdo meramente indicativas e est&o sujeitas a alteragées, suspensdes, antecipagées ou prorrogacdes a critério do Coordenador Lider.

8. AGENTE FIDUCIARIO: O Agente Fiduciario da Oferta é a GDC PARTNERS SERVICOS FIDUCIARIOS DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA,, instituigdo financeira
autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil (“BACEN”), constituida sob a forma de sociedade limitada, com sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida Ayrton Senna, n° 3.000,
bloco 01, sala 317, Barra da Tijuca, CEP 22775-003, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 10.749.264/0001-04, telefone: (21) 2490-4305, e-mail da area responsavel: gdc@gdcdtvm.com.br. O Agente Fiduciario da Emisséo
também atua, nesta data, como agente fiduciario das seguintes emissées de debéntures de sociedades integrantes do mesmo grupo econdmico da Emissora: (i) segunda emisséo de 8.150 (oito mil cento e cinquenta)
debéntures simples, ndo conversiveis em acdes, da espécie quirografaria, para distribui¢do publica, com esforgos restritos de colocagéo, em 3 (trés) séries, da Transmissora Alianga de Energia Elétrica S.A., sendo 4.250
(quatro mil duzentas e cinquenta) debéntures da primeira série, 2.450 (duas mil quatrocentas e cinquenta) debéntures da segunda série e 1.450 (mil quatrocentas e cinquenta) debéntures da quarta série, totalizando o
montante de R$ 815.000.000,00 (oitocentos e quinze milhdes de reais) na respectiva data de emisséo. As debéntures da primeira série possuem vencimento em 15 de dezembro de 2015 e as debéntures da segunda série
e as debéntures da quarta série possuem vencimento em 15 de dezembro 2017. Nao houve evento de amortizagao, resgate, converséo, repactuacéo e inadimplemento até o momento. Nos termos da respectiva escritura
de emissdo, a Transmissora Alianga de Energia Elétrica S.A. efetuou semestralmente os pagamentos dos juros remuneratérios das referidas séries nas datas de pagamento dos juros remuneratérios, quais sejam:
15/06/2011, 15/12/2011, 15/06/2012 e 15/12/2012. (ii) terceira emisséo de 1.600.000 (um milh&o e seiscentas mil) debéntures simples, ndo conversiveis em acdes, da espécie quirograféria, para distribuicéo publica, em
3 (trés) séries, da Transmissora Alianca de Energia Elétrica S.A., sendo 665.000 (seiscentas e sessenta e cinco mil) debéntures da primeira série, 793.000 (setecentas e noventa e trés mil) debéntures da segunda série e
702.000 (setecentas e duas mil) debéntures da terceira série, totalizando o montante de R$ 2.160.000.000,00 (dois bilhGes cento e sessenta milhdes de reais) na respectiva data de emisséo. As debéntures da primeira
série possuem vencimento em 15 de outubro de 2017, as debéntures da segunda série possuem vencimento em 15 de outubro de 2020 e as debéntures da terceira série possuem vencimento em 15 de outubro de 2024.
Néo houve evento de amortizacdo, resgate, conversao, repactuacdo e inadimplemento até o momento. Nos termos da respectiva escritura de emissdo, o pagamento da remuneracéo das referidas debéntures sera anual,
sendo o primeiro pagamento devido em 15/10/2013. Além da presente Emisséo e das duas emissdes de debéntures mencionadas no paragrafo anterior, o Agente Fiduciario ndo atua em qualquer outra emissao de
debéntures da Emissora, nem de sociedade coligada, controlada, controladora ou integrante de seu grupo econdmico. 9. PROSPECTO DEFINITIVO: O Prospecto Definitivo esta disponivel nos seguintes enderecos e
paginas da internet: Emissora: Avenida Barbacena, n° 1.200, 17° andar, ala Al, Santo Agostinho, Belo Horizonte — MG Endereco eletrdnico: http:/ri.cemig.com.br/static/ptb/cemig_distribuicao.asp. Neste website



acessar “Prospectos”, Em seguida, no item 2013, clicar em “Prospecto Definitivo”. Coordenador Lider: Rua Senador Dantas, n° 105, 36° andar, Rio de Janeiro — RJ Endereco eletronico: www.bb.com.br/ofertapublica.
Neste website acessar “Outros Prospectos”, e em seguida no item “CEMIG D - Prospecto Definitivo da 32 Emisséo Publica de Debéntures”. HSBC: Avenida Brigadeiro Faria Lima, n° 3.064, 2° andar, Sdo Paulo — SP
Endereco eletronico: http://www.hsbc.com.br/1/2/portal/pt/para-sua-empresa/investimento/operacoes-especiais/operacoes-especiais-mais-informacoes. Neste website acessar “CEMIG D — Prospecto da 3* Emisséo de
Debéntures”. Votorantim: Avenida das Nac6es Unidas, n® 14.171, Torre A, 18° andar, Sdo Paulo — SP Endereco eletrdnico: http://www.bancovotorantim.com.br/ofertaspublicas. Neste website acessar “CEMIG D —
Prospecto Definitivo da 32 Emissdo de Debéntures”. CVM: http://www.cvm.gov.br - neste website selecionar subitem “ITR, DFP, IAN, IPE, FC, FR e outras Informacdes”. No link, digitar “Cemig Distribuicdo S/A” e
clicar em “Continuar”. Em seguida, clicar em “CEMIG DISTRIBUIGAO S/A” e selecionar “Prospecto de Distribuicdo Publica”. Acessar download com a data mais recente. CETIP: www.cetip.com.br - neste
website, acessar “Comunicados e Documentos” e, em seguida, clicar em “Prospectos”. Em seguida, selecionar “Prospectos de Debéntures” no campo “Categoria de Documento”, digitar “Cemig Distribuicdo S.A.” no
campo “Busca (Titulo/NGmero/Cédigo/Arquivo)” e, no campo “Ano”, selecionar “2013”. No link, selecionar o prospecto da CEMIG DISTRIBUICAO S.A. BM&FBOVESPA: www.bmfbovespa.com.br — neste
website selecionar item “Empresas Listadas”, digitar “CEMIG DISTRIBUICAO” e clicar em “buscar”. Clicar em “CEMIG DISTRIBUICAO S.A.”. No item “Informagdes Relevantes”, clicar no subitem “Prospecto de
Distribuicéo Publica” e acessar download com a data mais recente. ANBIMA: http://cop.anbima.com.br — neste website acessar “Acompanhar Analise de Ofertas”. Em seguida, digitar “01/01/2013” a “31/12/2013” no
campo “Periodo”, selecionar “Debéntures” no campo “Oferta Pablica”, clicar em “Pesquisar”, clicar no item em que constar a presente Oferta e, por fim, acessar “Prospecto Definitivo.pdf”. 10. INFORMAGOES
ADICIONAIS: 10.1. Os investidores poderdo subscrever as Debéntures junto aos Coordenadores, nos enderecos indicados acima. 10.2. Os Debenturistas poderdo obter esclarecimentos sobre as Debéntures junto ao
setor de atendimento a debenturistas, que funcionaréa na sede da Emissora. 10.3. Os investidores que desejarem obter mais informagdes sobre a Oferta e as Debéntures deverdo dirigir-se aos enderecos ou dependéncias
dos Coordenadores indicados acima ou, ainda, a sede da Emissora, ou deverdo acessar os enderecos eletronicos da CVM, da CETIP ou da BM&FBOVESPA, conforme indicados abaixo: Comissdo de Valores
Mobiliarios — CVM: Enderego Eletronico: www.cvm.gov.br. CETIP S.A. — Mercados Organizados: Endereco Eletronico: www.cetip.com.br. BM&FBOVESPA S.A. — Bolsa de Valores, Mercadorias e
Futuros: Endereo Eletronico: www.bmfbovespa.com.br. 11. DEFINICOES: Sem prejuizo de outras definigdes constantes deste Antncio de Inicio, para os efeitos da Oferta, aplicar-se-40 as seguintes definicdes, no
singular ou plural: 11.1. “Dia Util”: qualquer dia, excegdo feita aos sabados, domingos, feriados nacionais e dias em que, por qualquer motivo, ndo houver expediente no municipio de S&o Paulo, no sistema financeiro
nacional e/ou na BM&FBOVESPA. 11.2. “Debéntures da Primeira Série em Circulagdo”, “Debéntures da Segunda Série em Circulagdo” e “Debéntures da Terceira Série em Circulagdo” (conjuntamente, as
“Debéntures em Circulagao™): todas as Debéntures da Primeira Série, Debéntures da Segunda Série ou Debéntures da Terceira Série, respectivamente, subscritas e ndo resgatadas, excluidas aquelas Debéntures: (i)
mantidas em tesouraria pela Emissora; ou (ii) de titularidade de: (a) empresas controladas pela Emissora (diretas ou indiretas), (b) controladoras (ou grupo de controle) da Emissora e (c) administradores da Emissora,
incluindo, mas néo se limitando a, pessoas direta ou indiretamente relacionadas a qualquer das pessoas anteriormente mencionadas. 11.3. “Saldo do Valor Nominal Unitario” significa o Valor Nominal Unitério das
Debéntures da Segunda Série e/ou das Debéntures da Terceira Série, conforme o caso, remanescente apds cada Data de Amortizacdo da Segunda Série ou Data de Amortizagao da Terceira Série, respectivamente. 12.
REGISTRO NA CVM: A distribui¢do publica das Debéntures da Primeira Série foi registrada junto a CVM em 07 de marco de 2013, sob n°® CVM/SRE/DEB/2013/008. A distribui¢do publica das
Debéntures da Segunda Série foi registrada junto a CVM em 07 de margo de 2013, sob n® CVM/SRE/DEB/2013/009. A distribuicéo publica das Debéntures da Terceira Série foi registrada junto 8 CVM em
07 de margo de 2013, sob n® CVM/SRE/DEB/2013/010. 13. REGISTRO NO NOVO MERCADO DE RENDA FIXA DA ANBIMA: As Debéntures da Segunda Série e as Debéntures da Terceira Série foram
registradas no ambito do Novo Mercado de Renda Fixa da ANBIMA. Data de Inicio da Oferta: 11 de marco de 2013. O REGISTRO DA OFERTA NAO IMPLICA, POR PARTE DA CVM, GARANTIA DE
VERACIDADE DAS INFORMAGOES PRESTADAS OU JULGAMENTO SOBRE A QUALIDADE DA COMPANHIA EMISSORA, BEM COMO SOBRE AS DEBENTURES A SEREM
DISTRIBUIDAS. LEIA O PROSPECTO E O FORMULARIO DE REFERENCIA DA EMISSORA ANTES DE ACEITAR A OFERTA, ESPECIALMENTE A RESPECTIVA SEGAO DE FATORES DE
RISCO. ANBIMA: A(O) presente oferta publica (programa) foi elaborada(o) de acordo com as normas de Regulacéo e Melhores Pratica da ANBIMA para as Ofertas PUblicas de Distribuicdo e Aquisicdo de Valores
Mobiliarios, atendendo, assim, a(o) presente oferta publica (programa), aos padrdes minimos de informagéao exigidos pela ANBIMA, ndo cabendo a ANBIMA qualquer responsabilidade pelas referidas informagdes,
pela qualidade da emissora e/ou ofertantes, das Institui¢des Participantes e dos valores mobiliarios objeto da(o) oferta publica (programa). Este selo ndo implica recomendacéo de investimento. O registro ou anélise
prévia da presente distribui¢do ndo implica, por parte da ANBIMA, garantia da veracidade das informagdes prestadas ou julgamento sobre a qualidade da companhia emissora, bem como sobre os valores mobiliarios a
serem distribuidos. CORDENADORES: BB-BANCO DE INVESTIMENTO S.A., HSBC CORRETORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S.A,, BANCO VOTORANTIM S.A.

O BB-BANCO DE INVESTIMENTO S.A. E O COORDENADOR LIDER DA OFERTA
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